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PREFEITURA MUNICIPAL PRESIDENTE PRUDENTE 

= LEI N2 611= 

DISPONDO SURE: nova redação ao artigo 72  
da Lei n2 412 

DR.LUIZ FERRAZ DE SAMPAIO, Prefeito Municipal de Presiden 
te Prudente, Estado de São Paulo, usando das atribuiçees que lhe são 
conferidas por lei, 

Faço saber que a Camara Municipal de Presidente Prudente, 
decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei: 
ARTIGO 12 - O artigo 72 da Lei 412, de 16/12/1956, passa ter a seguin 

te redação: "Qualtdo não houver arrendamento ou locaçãolou 
que esta seja inferior a 1% (hum por cento) do valer ve-
nal do predio, sere arbitrado pelo funcionerio lançador, 
que tomar e em consideração, em conjunto ou isoladamente, 
os seguintes elementos: 

I - as declaraçees de inquilinos ou ocupantes do prédio, 
desde que não fira a disposição do artigo 72. 

II - a situação do prédio e seu valer venal; 
III- os preços dos alugueis de prédios identicos das ime 

diaçees ou de zenas equivalentes; 
IV- quando a conservação, referma,,limpeza ou impostos d 

prédio, são pagas pelo locatexio, compurtar-se-e,• es 

sas importâncias, para a valiação do valer locativo. 
ARTIGO 22 - Esta lei entrare. em viger na data de sua publicação, revo 

gadas as disposiçees em contrerio. 

m/l/c, 


